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LEI Nº 1.902 - DE 22 DE OUTUBRO DE 2014 

 

 

 

ESTABELECE O PISO SALARIAL PARA AS 

CATEGORIAS DE AGENTE DE COMBATE 

ÀS ENDEMIAS E AGENTE COMUNITÁRIO 

DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE 

ARARUAMA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARARUAMA APROVA E O EXMO. SR. 

PREFEITO SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º - O exercício das Atividades de Agente de Combate às Endemias e de 

Agente Comunitário de Saúde, regulamentado em âmbito federal através da Lei n.º 11.350, 

de 05 de outubro de 2006 e suas alterações posteriores introduzidas pela Lei Federal n.º 

12.994, de 17 de junho de 2014, dar-se-á através do Sistema Nacional de Saúde – SUS, 

sendo a execução das atividades neste Município desenvolvidas por servidores previamente 

investidos nos cargos específicos, com salário fixado em R$1.014,00 (mil e quatorze reais), 

retroativos a 1º de janeiro de 2014, conforme disposto pela Portaria n.º 314, de 28 de 

fevereiro de 2014, do Ministério da Saúde. 

 

Parágrafo único.  A jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas exigida para 

garantia do piso salarial previsto nesta Lei deverá ser integralmente dedicada a ações e 

serviços de promoção da saúde, vigilância epidemiológica e combate a endemias em prol das 

famílias e comunidades assistidas, no âmbito do Município de Araruama, segundo as 

atribuições previstas nesta Lei. 

 

 

Art. 2º - O Agente Comunitário de Saúde tem como atribuição o  exercício de 

atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante ações domiciliares ou 

comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do 

SUS e sob a supervisão do gestor municipal. 

  

Parágrafo Único.  São consideradas atividades do Agente Comunitário de 

Saúde, na sua área de atuação: 

  

I - a utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural da 

comunidade; 

II - a promoção de ações de educação para a saúde individual e coletiva; 

III - o registro, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de 

saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde; 
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IV - o estímulo à participação da comunidade nas políticas públicas voltadas 

para a área da saúde; 

V - a realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento de 

situações de risco à família; e 

VI - a participação em ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras 

políticas que promovam a qualidade de vida. 

 

 

Art. 3º - O Agente Comunitário de Saúde deverá preencher os seguintes 

requisitos para o exercício da atividade: 

 

I - residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do 

edital do processo seletivo público; 

II - haver concluído, com aproveitamento, curso introdutório de formação inicial 

e continuada; e 

III - haver concluído o ensino fundamental. 

 

Art. 4º - O Agente de Combate às Endemias tem como atribuição o exercício de 

atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, 

desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob a supervisão do gestor 

municipal. 

 

Art. 5º - O Agente de Combate às Endemias deverá preencher os seguintes 

requisitos para o exercício da atividade: 

  

I - haver concluído, com aproveitamento, curso introdutório de formação inicial 

e continuada; e 

II - haver concluído o ensino fundamental. 

 

 

Art. 6º - A contratação de Agentes Comunitários de Saúde e de Agentes de 

Combate às Endemias deverá ser precedida de processo seletivo público de provas ou de 

provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade de suas atribuições e requisitos 

específicos para o exercício das atividades, que atenda aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

 

Art. 7º - A Administração Pública poderá rescindir o contrato do Agente de 

Combate às Endemias e do Agente Comunitário de Saúde, desde que obedecidas as regras 

inerentes ao regime jurídico de trabalho adotado, na ocorrência de uma das seguintes 

hipóteses: 

 

I – Prática de falta grave; 

II – Acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas; 

III – Necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso de despesa, nos 

termos da Lei Federal n.º 9.801, de 14 de junho de 1999; ou 

IV – Insuficiência de desempenho, apurada em procedimento administrativo 

próprio, garantindo o pleno direito de ampla defesa e contraditório. 
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Parágrafo Único. Aplicam-se aos Agentes de Combate às Endemias e aos 

Agentes Comunitários de Saúde, além dos requisitos de atribuições previstos nesta Lei, 

também os critérios estabelecidos no Estatuto dos Servidores Públicos (Lei Municipal n.º 

548/86), nas Leis Federais de n.ºs. 11.350/06 e 12.994/14 e pela Portaria n.º 314/14, do 

Ministério da Saúde.  

 

Art. 8º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a contar de 01 de janeiro de 2014, revogadas as disposições em contrário, 

especialmente as Leis Municipais n.ºs. 1.760 e 1.761, ambas de 29 de agosto de 2013. 

 
 

 
Gabinete do Prefeito, 22 de outubro de 2014 

 
 
 
 
 

 

Miguel Jeovani 
Prefeito  

 

 

 


